Instrução Normativa n.º 05, de 23 de abril de 2008

“Estabelece o novo enquadramento de secagem e descascamento (despolpamento) de café”

A Diretora Presidente do Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Complementar 248/02, de 26/06/02 e no art. 33, inciso VII do Decreto 1.382-R, de 07/10/04, que aprovou o seu Regulamento;
Considerando o que dispõe o Capítulo VIII do Decreto nº. 1777, de 8 de janeiro de 2007;
Considerando a necessidade de adequar o atual enquadramento das atividades de secagem e descascamento/despolpamento de café.
RESOLVE

Art. 1° – O enquadramento das atividades de Secagem, descascamento e despolpamento de café obedecerá ao descrito nas tabelas abaixo como critério para cálculo das taxas de licenciamento junto ao IEMA.

01. ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS
01.04 - Secagem mecânica de café e outros grãos – I
PORTE
CI - Capacidade Instalada
(litros) POTENCIAL POLUIDOR / DEGRADADOR

Mc P M G
- - - -
Mc ≤ 30.000 - - I -
P > 30.000 a ≤ 60.000 - - II -
M > 60.000 - - III -
G - - - - -

01.05 - Despolpamento e descascamento de café (para produtor familiar - PRONAF) - I 
I = (Capacidade instalada (litros) x Produção máxima por safra (sacas maduras)) / 10.000 POTENCIAL POLUIDOR / DEGRADADOR

Mc P M G
- - - -
Mc ≤ 600 - - I -
P > 600 a ≤ 1.200 - - II -
M > 1.200 - - III -
G - - - - -
01.06 - Despolpamento e descascamento de café, exceto produtor familiar - I 
I = (Capacidade instalada (litros) x Produção máxima por safra (sacas maduras)) / 10.000 POTENCIAL POLUIDOR / DEGRADADOR

Mc P M G
- - - -
Mc ≤ 1.200 - - - II
P > 1.200 - - - III
M - - - - -
G - - - - -

Art. 2º – Para entendimento das tabelas acima, deverão ser observados os seguintes itens:
I – CI refere-se à capacidade instalada, cujo valor deverá ser exatamente aquele fornecido pelo fabricante dos equipamentos.
II – I refere-se ao índice gerado pela multiplicação dos fatores “Capacidade Instalada” (conforme especificação do fabricante) e “Produção Máxima por Safra” (em sacas de café maduro), considerando, neste último, a quantidade de sacas total, incluindo café oriundo de terceiros.
III – A tabela 01.05 está restrita aos produtores familiares e, portanto, de modo a comprovar sua inclusão nesta descrição, o produtor deverá estar de posse da DAP – Declaração de Aptidão ao Pronaf, cuja cópia deverá ser protocolada juntamente com o requerimento de licenciamento.

Art. 3º – Para empreendimentos que realizam duas ou mais atividades relacionadas ao beneficiamento de café (descascamento/despolpamento, secagem, torrefação e moagem, ou outra atividade afim), o licenciamento ambiental poderá ser requerido em um único processo.
Parágrafo Único. No caso descrito no caput deste artigo, para fins de pagamento de taxas, prevalecerá o maior enquadramento, devendo ser prestadas informações acerca de todas as atividades que o empreendimento comportar.

Art. 4º – No caso de exercer a atividade de secagem de grãos, a “Capacidade Instalada” deverá contemplar a soma do volume (em litros) de todos os secadores que compõem o empreendimento, não sendo permitido o licenciamento dos equipamentos em separado.

Art. 5º – O IEMA se reserva ao direito de fazer novas exigências que entender pertinentes para fins do enquadramento.

Art. 6º – Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Instrução Normativa nº. 05 de 04 de abril de 2007.

